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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. OCORRÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL.
- Sendo omissa a fundamentação da decisão embargada dá-se
provimento parcial aos embargos de declaração para sanar a
omissão e reformar a decisão.
- Se a taxa de juros ajustada entre as parte é legal, e está dentro
da taxa média de mercado divulgada no site do Banco Central
do Brasil, estando, pois, compatível com os índices praticados
naquele período para empréstimos de crédito pessoal, a mesma
deve ser mantida nos termos em que foi pactuada. (EDcl na
AC nº 0800008-28.2009.8.01.0001/50000. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.695, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO DE ALIMENT OS. PRESTAÇÕES
PRETÉRITAS. SÚMULA 309 DO STJ. PRISÃO CIVIL.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA.
-  A teor da Súmula 309, STJ, "o débito alimentar que autoriza
a prisão civil do alimentante é o que compreende as três
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que
venceram no curso do processo".
-  Constatado que na execução de alimentos há cobrança de
dívida, que, em sua grande parte, é composta de prestações
que perderam a natureza alimentar, apresenta-se lícita a
concessão parcial da ordem de habeas corpus preventivo para
afastar a prisão civil.
- Concessão que, entretanto, não alcança as parcelas que se
venceram nos três meses anteriores ao ajuizamento da ação de
execução, bem como aquelas igualmente inadimplidas no curso
da demanda.
- Ordem parcialmente concedida. (HC nº 0002500-
55.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.788, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL. ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EVENTO DANOSO E LAUDO MÉDICO: LAPSO
SUPERIOR A 02 ANOS. RECURSO IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado após
mais de 02 anos do suposto acidente automobilístico, por si,
não basta para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado
sinistro e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrente,
persistindo dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a
lesão, durante ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os
fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/

1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrente quanto à prova do
fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido. (AC nº 0025203-11.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.792, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL. ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EVENTO DANOSO E LAUDO MÉDICO. LAPSO
SUPERIOR A 10 ANOS. RECURSO IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado após
mais de 10 anos do suposto acidente automobilístico, por si,
não basta para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado
sinistro e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrente,
persistindo dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a
lesão, durante ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os
fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/
1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrente quanto à prova do
fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido.(AC nº 0000872-28.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.793, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL. ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EVENTO DANOSO E LAUDO MÉDICO. LAPSO
SUPERIOR A 03 ANOS. RECURSO IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado após
mais de 03 anos do suposto acidente automobilístico, por si,
não basta para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado
sinistro e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrente,
persistindo dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a
lesão, durante ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os
fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/
1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrente quanto à prova do
fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
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de Processo Civil.
- Recurso improvido. (AC nº 0005071-93.2011.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.794, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL. ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EVENTO DANOSO E LAUDO MÉDICO. LAPSO
SUPERIOR A 05 ANOS. RECURSO IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado após
mais de 05 anos do suposto acidente automobilístico, por si,
não basta para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado
sinistro e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrente,
persistindo dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a
lesão, durante ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os
fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/
1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrente quanto à prova do
fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido.(AC nº 0025622-31.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.795, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e direta,
entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente da
vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT." (TJAC - Câmara Cível -
Apelação Cível nº 2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª
Desª Miracele Lopes - J: 24.03.2009)
b) Comprovado o pagamento administrativo concernente ao
percentual da lesão permanente sofrida pela Autora/Apelada,
adequada a deliberação judicial que julgou improcedente o pleito
indenizatório.
c) Recurso improvido.(AC nº 0024511-12.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.797, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles

valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido.(AC nº 0008949-60.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.798, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos
de medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0024991-24.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.799, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
 Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
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indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0017931-63.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.800, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INTERDIÇÃO.
PROCEDIMENTO ART. 1.177 E SEGUINTES, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERROGATÓRIO E
PERÍCIA JUDICIAL. OBRIGATORIEDADE. NULIDADE.
SENTENÇA. DECRETO DE NULIDADE. APELO
PROVIDO
- A relativização aos critérios de legalidade estrita imposta aos
procedimentos de jurisdição voluntária pelo art. 1109, do
Código de Processo Civil não ocasiona total inobservância aos
ritos procedimentais, sobretudo, no que tange ao direito ao
contraditório, na espécie, ausente a citação da parte interditanda
para defesa.
- A citação para o interrogatório bem como a realização de
perícia são procedimentos obrigatórios antecedendo o decreto
de interdição, causa da nulidade da sentença.
-Apelo provido. (AC nº 0002032-83.2010.8.01.0014. Rel.
Desº. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.820, Julgado em
16.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CONFIGURADA. OBJETIVO. ALTERAÇÃO DO
JULGADO. EFEITO INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS.
-A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada, pois
evidenciada a pretensão do Recorrente de alterar o julgado
embargado.
-Embargos de Declaração improvidos.(EDcl nº 0018482-
77.2009.8.01.0001/50000. Rel. Desº. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.821, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.588 de
03.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da

capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido.(AC nº 0010369-37.2009.8.01.0001.
Rel. Desº. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.822, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

DIREITO CIVIL. APELAÇÃO. INTERDIÇÃO.
PROCEDIMENTO ESPECÍFICO. OBSERVÂNCIA. PROVA
TÉCNICA CONCLUSIVA. ATOS DA VIDA  CIVIL.
GERÊNCIA. INCAPACIDADE. APELO.
IMPROVIMENTO.
- O conjunto fático probatório colacionado aos autos é suficiente
para demonstrar a incapacidade do agente para a gerência de
atos da vida civil, pois não descaracterizado o instituto por
intervalos de lucidez apresentados pelo interditado.
- Recurso improvido.(AC nº 0001008-28.2011.8.01.0000. Rel.
Desº. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.823, Julgado em
16.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO E EFEITO INFRINGENTE.
INADEQUAÇÃO. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- Desnecessária a oposição de Embargos de Declaração com
intuito prequestionatório quando já debatida pelo Órgão
Fracionado a tese objeto do recurso, denotando a pretensão de
reforma do julgado, possibilitada somente quando figurar como
conseqüência lógica do saneamento de uma dos vícios delineados
no art. 535, do Código de Processo Civil e demais hipóteses em
que admitido o manejo dos declaratórios.
- Embargos improvidos.(EDcl nº 0001409-24.2011.8.01.0001/
50000. Rel. Desº. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.824,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO LIMINAR.
DECISÃO RECORRIDA. AQUIESCÊNCIA. OMISSÃO.
AUSÊNCIA. JUÍZO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA.
EMBARGOS CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
- Não configura a alegada hipótese de omissão quando o Relator
de agravo de instrumento, em juízo de cognição sumária,
fundamenta sucintamente a decisão, aderindo aos termos da
decisão agravada.
- Embargos de Declaração improvidos.(EDcl nº 0002225-
09.2011.8.01.0000/50000. Rel. Desº. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.825, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.588 de
03.01.2012).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
INADEQUAÇÃO. IMPROVIMENTO
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer
insurgência acerca da obrigação de pagar decorrente do contrato
firmado entre as partes, adequada a continuidade do desconto
do pagamento de parcelas em folha de pagamento do devedor,
de vez que por este autorizados, observada a margem consignável
prevista no Decreto Estadual nº 11.100/2004.
- Observando os juros remuneratórios contratados a taxa média
de mercado para a época da contratação, descaracterizada a
alegada abusividade.
- Agravo improvido. (Ag nº 0002472-87.2011.8.01.0000. Rel.
Desº. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.826, Julgado em
06.12.2011, DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUESTÃO DE



02  | Janeiro de 2012

Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

ORDEM PÚBLICA. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO
PESSOAL. 1ª OPORTUNIDADE PARA FALAR NOS
AUTOS. EMBARGOS PROVIDOS. NULIDADE DO
ACÓRDÃO.
- Os Embargos se prestam para suscitar questão de ordem
pública, notadamente quando a primeira oportunidade de
manifestação dos autos após o alegado vício a ensejar nulidade
processual.
- O art. 25 da Lei de Execuções Fiscais prevê a intimação
pessoal para os representantes da Fazenda Pública, extensiva
aos recursos em instância superior, consoante entendimento
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça.
- Embargos providos para declarar a nulidade de acórdão à falta
de intimação pessoal da Fazenda Pública para contrarrazões.
(EDcl nº 0000848-03.2011.8.01.0000/50000. Rel. Desº. Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.827, Julgado em 16.12.2011,
DJe nº 4.588 de 03.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). IMPUGNAÇÃO AO VALOR
DA INDENIZAÇÃO. INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA
APELAÇÃO. DELIMITAÇÃO.
-Quando a questão trazido no Agravo Interno não foi sustentada
na Apelação, é de se aplicar, a máxima do tantum devolutum
quantum apelatum, impedindo, pois, que se alargue a cognição
horizontal do recurso, porquanto, fundado em tese não albergada
na instância adequada.
-A inovação recursal não condiz com a natureza e a finalidade
do recurso em espécie, porquanto o regimental não é sede para
iniciar debates antes não invocados pela recorrente nas anteriores
fases processuais pertinentes a tanto.
- Agravo Interno desprovido.(AgReg nº 0025823-
23.2010.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 11.637, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO POR
INTEMPESTIVIDADE. RECESSO FORENSE E
RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL. SUSPENSÃO DOS
PRAZOS PROCESSUAIS. INOBSERVÂNCIA.
- Para que seja aferida a tempestividade do recurso há de ser
observada a suspensão dos prazos processuais em virtude de
recesso forense (20 de dezembro a 06 de janeiro), bem como os
atos emanados do Pleno Administrativo do Tribunal, na espécie,
a Resolução n. 150/2011, cujos prazos restaram suspensos,
ainda, entre 07 a 20 de janeiro de 2011, constatando-se a
tempestividade do recurso de Apelação.
- Agravo Interno provido.(AgReg nº 0017451-
27.2006.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 11.638, Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). MATÉRIA TRAZIDA NO
AGRAVO. NÃO CONHECIMENTO. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.
-Quando uma das partes deixa de recorrer da Sentença,
suscitando determinada questão apenas em sede de Agravo
Interno, opera-se a preclusão consumativa, porquanto teve
oportunidade de recorrer e quedou-se inerte. O seu conhecimento
possibilitaria uma reformatio in pejus em desfavor da única

parte que recorreu.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 14.03.2009 (3ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.945/2009, aferindo-se o grau de invalidez, conforme
verificado pela decisão agravada.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
-Recurso conhecido em parte e, nessa parte,
desprovido.(AgReg nº 0021563-34.2009.8.01.0001/50000.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.673, Julgado em
06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 19.01.2009 (3ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.945/2009, aferindo-se o grau de invalidez, conforme
verificado pela decisão agravada.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido.(AgReg nº 0025686-75.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.675, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
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DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 14.09.2009 (3ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.945/2009, aferindo-se o grau de invalidez, conforme
verificado pela decisão agravada.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0005295-65.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.676, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 18.04.2010 (3ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.945/2009, aferindo-se o grau de invalidez, conforme
verificado pela decisão agravada.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido.(AgReg nº 0013385-62.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.677, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
- Na hipótese, o sinistro ocorreu em 15.10.2008 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido.(AgReg nº 0026674-96.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.678, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE. VALOR
INDENIZATÓRIO. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO
AGRAVADA. MANTIDA.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 14.09.2008 (2ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
11.482/2007, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009. Contudo, se em sede administrativa a Seguradora
procedeu o pagamento de parte da indenização, e na inicial o
Autor postula apenas o valor remanescente, inconteste o
julgamento ultra petita, quando, por ocasião do julgamento, há
condenação de valor superior, confrontando a regra ínsita do
artigo 460, caput, do Código de Processo Civil.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
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da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Inexistindo sucumbência recíproca (art. 21 do CPC), não há
falar em compensação de honorários advocatícios, sendo
escorreita a fixação do percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, ante a baixa complexidade e caráter
repetitivo da demanda.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0012344-60.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.679, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI N. 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. PRECLUSÃO.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
O art. 3º, inciso I, da Lei n. 6.194/74, alterado pela Lei n.
11.482/07, dispõe que em caso de morte o valor da indenização
corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- O pedido de compensação dos honorários advocatícios, in
casu, encontra-se alcançado pela preclusão consumativa,
porquanto em sede de apelo restringiu-se a postular apenas
por sua redução.
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0018150-13.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.680, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). CERCEAMENTO DE DEFESA.
NÃO DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. PRELIMINAR
REJEITADA. INDENIZAÇÃO DEVIDA  CONFORME A
NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA.
- Inexiste violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa o julgamento monocrático proferido pelo Relator com
arrimo no art. 557 do Código de Processo Civil, uma vez que a
defesa das partes, caso indevido o julgamento proferido, far-
se-á mediante a interposição de Agravo Interno (Art. 557, § 1º
do CPC).
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 22.12.2006 (1ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
6.164/74, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 21 de outubro de

2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- Ausente o interesse recursal quanto à correção monetária,
uma vez que a decisão fustigada já manteve a Sentença do Juízo
a quo, nos exatos termos em que postulado pela parte ora
recorrente.
- Quando uma das partes sucumbe em parte mínima do pedido
(art. 21, parágrafo único, do CPC), não há falar em compensação
de honorários advocatícios (art. 21, caput, do CPC).
- Recurso desprovido. (AgReg nº 0017070-14.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.682, Julgado
em 06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; DECISÃO QUE CONVERTEU O
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO;
IRRECORRIBILIDADE; NÃO CONHECER O AGRAVO
INTERNO.
É irrecorrível a decisão liminar do relator do agravo de
instrumento que o converte em agravo retido, conforme
entendimento do parágrafo único do artigo 527 do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 11.187 de 2005,
somente sendo passível de reforma na hipótese de acolhimento
de pedido de reconsideração.
(AI no Ag nº 0002291-86.2011.8.01.0000/50000. Rel. Juiz
Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.688, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

CIVIL E EMPRESARIAL. PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO. EMBARGOS. APELAÇÃO. AQUISIÇÃO
DE ATIVOS DO BANACRE PELO ESTADO DO ACRE.
RESPONSABILIDADE DO ESTADO DO ACRE PELOS
PASSIVOS. INEXISTÊNCIA. APELO IMPROVIDO
RECURSO ADESIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPROVIMENTO.
- BANACRE e ESTADO DO ACRE são pessoas jurídicas
distintas. Não pode o ESTADO DO ACRE, fora das hipóteses
legalmente previstas, responder pelas dívidas do BANCO DO
ESTADO DO ACRE.
- O BANACRE, em fase de liquidação, realiza o ativo no intuito
de saldar o passivo. Isto é, transforma os ativos da entidade
financeira em dinheiro, vendendo-os ao ESTADO DO ACRE,
no intuito de saldar os débitos perante os credores.
- Apelo improvido.
- Os honorários fixados na sentença que decidiu os embargos à
penhora em favor do ESTADO DO ACRE encontram-se em
patamar razoável e de acordo com o comumente decididos
nessa espécie de processo.
- Recurso adesivo improvido. (Ac c/c RA nº 0014292-
71.2009.8.01.0001. Rel. Juiz Anastácio Menezes, Acórdão
nº 11.719, Julgado em 12.12.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
INSTRUMENTO CONTRATUAL  NOS AUTOS.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  NÃO PACTUADA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM
ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.
APLICAÇÃO ISOLADA NO PERÍODO DE
INADIMPLÊNCIA. EXCLUSÃO DOS DEMAIS
ENCARGOS. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
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manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- Se não há no contrato previsão expressa de capitalização dos
juros em periodicidade inferior a um ano, impõe-se sua aplicação
de forma anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios.
- Verificada a cumulação, impõe-se a sua aplicação isolada na
hipótese de inadimplência, excluindo-se, por conseguinte, os
juros remuneratórios, moratórios e multa contratual.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0023426-
25.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.722, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0005978-
39.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.723, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0002696-
90.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.724, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0014892-
92.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.727, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
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CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0001212-
40.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.728, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. DUPLA APELAÇÃO DA
MESMA PARTE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
AGRAVO RETIDO. CONHECIMENTO NAS RAZÕES
RECURSAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO.
PRESCINDIBILIDADE EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- Interpondo a parte duas apelações com fundamentos
semelhantes, impõe o não conhecimento de uma delas, já que
as partes não podem repetir os atos processuais que já
praticaram, pois atingidos pela preclusão consumativa.
- Não se conhece da agravo retido que a parte não requereu, em
sede de preliminar, nas razões da apelação ou contrarrazões, o
seu conhecimento.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização

em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0024377-
19.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.729, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0002078-
48.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.732, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
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com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0002349-
57.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.733, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- A consignação em folha de pagamento tem expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0000327-
26.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.734, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO. APELO
INTEMPESTIVO. REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME
PERICIAL CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO ANUAL DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
LIMIT ADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA
FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a

um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- 1º apelo parcialmente provido.
- 2º apelo não conhecido. (AC nº 0004258-03.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.735, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. APELO DO BANCO INTEMPESTIVO. NÃO
CONHECIMENTO. APELO DO MUTUÁRIO.
CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
EXAME PERICIAL CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
- O prazo para interpor e para responder a Apelação é de 15
(quinze) dias, contando-se tal prazo a partir da intimação das
partes, nos termos do artigo 242 e inciso II do artigo 506 do
Código de Processo Penal.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso do Banco HSBC Bank Brasil S/A não conhecido.
Recurso de Veralice Meira da Rocha conhecido e parcialmente
provido. (AC nº 0009319-73.2009.8.01.0001. Rel. Des.
Roberto Barros, Acórdão nº 11.736, Julgado em 13.12.2011,
DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
CONTRATO DE MÚTUO. APELAÇÕES CÍVEIS.
RECURSO EXTEMPORÂNEO. AUSÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO/ADITAMENTO. CONSIGNAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. RESTABELECIMENTO
- É imprescindível a ratificação/reiteração de recurso quando
interposto antes do julgamento de embargos de declaração,
visto que os aclaratórios interrompem o prazo para propositura
de outros recursos.
- A modalidade de empréstimo por consignação em folha de
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pagamento encontra expressa autorização legal na Lei 10.820/
2003, dirigida aos descontos em folha de empregados regidos
pela CLT, e no Decreto n. 4.691, de 20/01/2004, que regulamenta
o art. 45 da Lei 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público).
- Há precedentes no STJ reconhecendo a validade da cláusula
que autoriza o desconto em folha de pagamento das parcelas
do empréstimo.
- Recurso do 1º apelante não conhecido.
- Recurso do 2º apelante conhecido e parcialmente próvido.
(AC nº 0021531-63.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto
Barr os, Acórdão nº 11.737, Julgado em 13.12.2011, DJe nº
4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. INSTRUMENTO CONTRATUAL  NOS
AUTOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL NÃO PACTUADA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM
ENCARGOS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.
APLICAÇÃO ISOLADA NO PERÍODO DE
INADIMPLÊNCIA. EXCLUSÃO DOS DEMAIS
ENCARGOS. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
 A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- Se não há no contrato previsão expressa de capitalização dos
juros em periodicidade inferior a um ano, impõe-se sua aplicação
de forma anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios. Verificada a
cumulação, impõe-se a sua aplicação isolada na hipótese de
inadimplência, excluindo-se, por conseguinte, os juros
remuneratórios, moratórios e multa contratual.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003429-
56.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.747, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATOS DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. CONTRATO
COMPROVADO. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS NÃO PACTUADA. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM
ENCARGOS MORATÓRIOS. APLICAÇÃO ISOLADA NO
PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. EXCLUSÃO DOS
DEMAIS ENCARGOS. CONTRATO NÃO
COMPROVADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA

DE INTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- Indemonstrado previsão expressa de capitalização mensal
dos juros, impõe-se sua aplicação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, verificada a
cumulação, impõe-se a sua aplicação isolada na hipótese de
inadimplência, excluindo-se, por conseguinte, os juros
remuneratórios, moratórios e multa contratual. Por outro lado,
não comprovada sua pactuação, impõe-se a sua substituição
pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
-A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0016068-
72.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.748, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
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sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007623-
65.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.749, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido.
(AC nº 0017975-19.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto
Barr os, Acórdão nº 11.750, Julgado em 13.12.2011, DJe nº
4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao

ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020575-
13.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.751, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
INDEMONSTRADA SUA PACTUAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA CONTRATUAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO E/OU CONTA CORRENTE
BANCÁRIA. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
-A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0015794-
11.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.752, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
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BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
-Recurso parcialmente provido. (AC nº 0002727-
13.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.753, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando

fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
-Recurso parcialmente provido. (AC nº 0002089-
77.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.754, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
-Recurso parcialmente provido. (AC nº 0001847-
21.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.755, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE JULGAMENTO
ULTRA PETITA. MATÉRIA ENFRENTADA NO MÉRITO.
AFASTAMENTO. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
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DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
-A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0023651-
45.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.756, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. PRELIMINAR DE JULGAMENTO
ULTRA PETITA. MATÉRIA ENFRENTADA NO MÉRITO.
AFASTAMENTO. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. AUSÊNCIA DE INTRUMENTO
JURÍDICO. FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO EM
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada

com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
-A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0023663-
59.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.757, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
INCIDÊNCIA ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. NÃO
ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA ACIMA  DA TAXA DE
MERCADO. ABUSIVIDADE CONFIGURADA.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL  DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado. Fixados acima do limite legal permitido,
impõe-se a sua limitação à taxa média de mercado ao tempo da
contratação.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
-Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007752-
07.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.759, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS
PROCESSUAIS. OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. HIPÓTESE. RECURSO PROVIDO.
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- Do acórdão embargado resulta a sucumbência recíproca, razão
disso, adequada a revisão do julgado visando a distribuição
proporcional da verba sucumbencial.
- Recurso provido. (EDcl nº 0001109-33.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.783,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISIONAL DE
CONTRATOS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
LEVANTAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA.
CAUÇÃO. AUSENCIA. IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA
PASSÍVEL DE REFORMA. MULTA DIÁRIA.
ASTREINTES. ART. 461, § 6º, DO CPC. TRÂNSITO EM
JULGADO. PERIODICIDADE. LIMITAÇÃO.
POSSIBILIDADE. PENA DE ENRIQUECIMENTO
ILÍCIT O. PRECEDENTES. AGRAVO PARCIALMENTE
PROVIDO.
- Desarrazoado admitir a execução definitiva quando sujeito o
título executivo à confirmação, na hipótese, não configura título
executivo judicial definitivo a decisão interlocutória que
estabelece pena pecuniária em sede de antecipação de tutela de
vez que a execução deve ser efetivada na modalidade provisória,
a teor do 475-O, do Código de Processo Civil que determina
seja processada do mesmo modo que a definitiva, mas somente,
após a garantia do juízo, para o caso de reversão do julgado.
- Precedentes: "O STJ vem reiteradamente reduzindo
penalidades desproporcionais, que resultam em enriquecimento
sem causa, até alterando o escopo da lide, por vezes: ao invés
de o autor perseguir o pronto cumprimento da obrigação, prefere
até que não seja cumprida, para que possa, ao longo do tempo,
auferir desmedida renda decorrente das astreintes." (REsp
435.083/DF, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,
unânime, DJ. 19.11.2007)
"Não obstante seja possível a fixação de multa diária cominatória
(astreintes), em caso de descumprimento de obrigação de fazer,
não é razoável que o valor consolidado da multa seja muito
maior do que o valor da condenação principal, sob pena de
enriquecimento ilícito, o qual é expressamente vedado pelo art.
884 do CC/2002. (REsp 998.481/RJ, Relatora Ministra Denise
Arruda, Primeira Turma, julgado em 03/12/2009, DJe 11/12/
2009)".
- Agravo provido, em parte. (Ag nº 0001947-08.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.787, Julgado em
06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO. OMISSÃO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. INTEGRAÇÃO AO ACÓRDÃO.
RECURSO PROVIDO.
- Evidenciado o dano, a conduta omissiva do agente público e o
nexo causal, configurada a responsabilidade civil objetiva do
ente público estadual Apelante (art. 37, § 6º, da Constituição
Federal), afastadas as hipóteses de atenuação ou exclusão da
mencionada responsabilidade.
- À falta de critérios pré-estabelecidos para a quantificação do
dano moral, submetido o julgador - e o órgão julgador - às
peculiaridades do caso concreto, objetivando estabelecer a
reparação do dano em montante que desestimule o ofensor à
repetição da falta, sem constituir, de outra parte, enriquecimento
sem causa ao ofendido, razão disso, adequada a redução do
quantum indenizatório a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a
teor dos princípios de razoabilidade e da proporcionalidade.
- Recurso parcialmente provido. Reexame Necessário
parcialmente procedente.
(EDcl nº 0013997-68.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.789, Julgado em 16.12.2011,
DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0000867-06.2011.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.790, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO.
CONTRADIÇÃO. ELIDIDA. RECURSO IMPROVIDO.
a) Inexiste no acórdão recorrido a hipótese de contradição tendo
em vista a adequada fundamentação do decisum.
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Pretensão do
embargante que se resume à rediscussão das questões já
enfrentadas pelo acórdão embargado, visando à reforma do
julgado, o que não se mostra viável a via eleita." (EDcl no HC
169.416/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 22/
11/2011, DJe 01/12/2011)
c) Recurso improvido. (EDcl nº 0013384-77.2010.8.01.0001/
50002. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.791,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. NEXO CAUSAL: ACIDENTE E
INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
EVENTO DANOSO E LAUDO MÉDICO: LAPSO
SUPERIOR A 03 ANOS. RECURSO IMPROVIDO.
- O Boletim de Ocorrência tem fé pública, todavia, a presunção
de veracidade é relativa. Assim, tal documento lavrado após
mais de 03 anos do suposto acidente automobilístico, por si,
não basta para comprovar o nexo de causalidade entre o alegado
sinistro e a lesão permanente desenvolvida pelo Recorrente,
persistindo dúvidas quanto ao tempo em que ocasionada a
lesão, durante ou posterior ao acidente.
- A propósito: "Conferir credibilidade presumida àquilo que o
agente desconhece e que não presenciou, ou à motivação íntima
dos particulares, apenas porque formalmente registrados os
fatos em documento público, seria, ao fim e ao cabo, atribuir fé
não ao agente, mas aos próprios particulares que os declaram."
(Antonio Carlos Marcato, Código de Processo Civil
Interpretado, 2ª Ed. São Paulo: Atlas S.A., 2004, p. 1116/
1117)
- Ademais, não se desincumbiu o Recorrente quanto à prova do
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fato constitutivo do seu direito, a teor do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.
- Recurso improvido.(AC nº 0020712-58.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.796, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003144-
29.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.801, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM

FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- é cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da mp 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do código civil (resp 602.068/rs
e resp 890.460/rs). (agrg no resp 1064157/ms, rel. ministro
fernando gonçalves, quarta turma, julgado em 09/02/2010, dje
01/03/2010), todavia, à falta de previsão do encargo no contrato
de mútuo colacionado pela instituição financeira, impõe-se a
fixação da capitalização de juros em período anual.
- de igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- precedente do superior tribunal de justiça: cláusula contratual
que autoriza desconto em folha de pagamento de prestação de
empréstimo contratado não pode ser suprimida por vontade
unilateral do devedor, uma vez que é circunstância facilitadora
para obtenção de crédito em condições de juros e prazos mais
vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser limitada a 30%
dos vencimentos. (agrg no resp 959.612/mg, rel. ministro joão
otávio de noronha, quarta turma, julgado em 15/04/2010, dje
03/05/2010)
- tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- recurso parcialmente provido. (AC nº 0004068-
40.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.802, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
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financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0019372-
16.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.803, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela

instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011604-
05.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.804, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020078-
33.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.805, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
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FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0005516-
48.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.806, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do

encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0007585-
53.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.807, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
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adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0008569-
37.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.808, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
SIMULTÂNEA. CONTRATO DE MÚTUO.
CORRENTISTA: REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
LIMIT AÇÃO. IMPERTINÊNCIA. TAXA  MÉDIA DE
MERCADO. OBSERVÂNCIA. RAZOABILIDADE.
ABUSIVIDADE INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA: CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
a) "Cláusula contratual que autoriza desconto em folha de
pagamento de prestação de empréstimo contratado não pode
ser suprimida por vontade unilateral do devedor, uma vez que
é circunstância facilitadora para obtenção de crédito em
condições de juros e prazos mais vantajosos para o mutuário;
todavia, deve ser limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no
REsp 959.612/MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,
Quarta Turma, julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0001769-
90.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.809, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO

ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024863-
04.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.810, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
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- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0020599-
07.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.811, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.

- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0018354-
91.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.812, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
DESCARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0011374-60.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.813,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0011153-
14.2009.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.814, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).
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DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE
INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0009184-
27.2010.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.815, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
DESCARACTERIZADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Recurso improvido. (AC nº 0003424-34.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.816,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÃO. MÚTUO. REVISÃO. JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPERTINÊNCIA.
TAXA  MÉDIA DE MERCADO. OBSERVÂNCIA.
RAZOABILIDADE. ABUSIVIDADE

INDEMONSTRADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO. CÓPIA. ENCARGOS.
PREVISÃO. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIAS:
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS E NULIDADE DA
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CONSIGNAÇÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. SUPRESSÃO UNILATERAL.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITE: 30% DOS VENCIMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: PROVEITO
ECONÔMICO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Não mais aplicável à espécie a Lei de Usura a limitar a taxa de
juros - Súmula 596, do Supremo Tribunal Federal - adequada a
redução tão-somente quando exorbitante a ponto de ultrapassar
a taxa média praticada no mercado e demonstrada a abusividade,
situação que refoge à espécie.
- "É cabível a capitalização dos juros em periodicidade mensal
para os contratos celebrados a partir de 31 de março de 2000,
data da primitiva publicação da MP 2.170-36/2001, desde que
pactuada, como ocorre no caso do contrato de financiamento,
não se aplicando o artigo 591 do Código Civil (REsp 602.068/
RS e Resp 890.460/RS). (AgRg no REsp 1064157/MS, Rel.
Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 09/
02/2010, DJe 01/03/2010)", todavia, à falta de previsão do
encargo no contrato de mútuo colacionado pela instituição
financeira, impõe-se a fixação da capitalização de juros em
período anual.
- De igual modo, indemonstrada a não cumulação da comissão
de permanência a outros encargos, pois ausente expressa
previsão na cópia do contrato de mútuo, adequada a nulidade
da comissão de permanência.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça: "Cláusula
contratual que autoriza desconto em folha de pagamento de
prestação de empréstimo contratado não pode ser suprimida
por vontade unilateral do devedor, uma vez que é circunstância
facilitadora para obtenção de crédito em condições de juros e
prazos mais vantajosos para o mutuário; todavia, deve ser
limitada a 30% dos vencimentos. (AgRg no REsp 959.612/
MG, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma,
julgado em 15/04/2010, DJe 03/05/2010)"
- Tendo em vista a natureza da causa - revisional de contrato -
adequada a fixação dos honorários sucumbenciais devidos pela
instituição financeira em 10% (dez por cento) sobre o proveito
econômico obtido pela parte consumidora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0024994-
13.2008.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.817, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
DESCARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0001372-31.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.818,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA
DE ALUGUERES. IMÓVEL. PROPRIEDADE: ESPÓLIO.
RELAÇÃO JURÍDICA INDEPENDENTE DO
INVENTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA PROCEDENTE.
- A ação de desejo c/c cobrança de alugueres relativa a imóvel
pertencente a espólio demanda provas alheias ao inventário,
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consubstanciando questão de natureza cível a exigir dilação
probatória, causa da inaplicação do princípio da universalidade
inerente ao direito sucessório.
- Conflito de competência julgado procedente. (Comp nº
0001959-22.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.819, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO.
PERITO. AUXILIAR EVENTUAL  DA JUSTIÇA.
HONORÁRIOS. ADIANTAMENTO. RECURSO
IMPROVIDO.
- Inadequada a imposição ao perito - auxiliar eventual da justiça
responsável pela realização da prova técnica - de trabalho
gratuito em prol da justiça e, de igual modo, não há exigir ao
Réu o ônus de custeio de prova pericial em seu desfavor,
obstando o regular curso da demanda.
Tendo em vista a prevalência hierárquica do art. 170 da
Constituição Federal quanto aos arts. 18, da Lei de Ação Civil
Pública e 27, do Código de Processo Civil, possibilitando,
portanto, o adiantamento de honorários periciais pelo Órgão
Ministerial.
- Recurso improvido. (Ag nº 0001648-31.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.828, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE CÉDULA DE CRÉDITO. POLO PASSIVO.
PESSOA JURÍDICA. AGRAVANTE: MERA
REPRESENTANTE. AGRAVO IMPROVIDO.
- Objetivando o agravo de instrumento a declaração de
ilegitimidade para figurar no pólo passivo da ação de execução
bem como demonstrado nos autos a condição da Agravante de
mera representante legal de pessoa jurídica garantidora da dívida,
impõe-se o improvimento ao recurso.
- Agravo de Instrumento improvido. (Ag nº 0001948-
90.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.829, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. HIPÓTESE DO ART. 535, CPC.
AUSÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO DE JULGADO.
INADMISSIBILIDADE. EMBRAGOS CONHECIDOS,
MAS IMPROVIDOS.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a reformar o
julgado, somente admitido efeito infringente como decorrência
lógica de uma das hipóteses do art. 535, do Código de Processo
Civil.
- A contradição que autoriza o manejo dos embargos é somente
a interna ao acórdão, verificada entre os fundamentos que o
alicerçam e a conclusão. A contradição externa, observada entre
o julgado e dispositivo de lei ou entre acórdão e entendimento
jurisprudencial de Tribunal diverso, não satisfaz a exigência do
art. 535 do CPC para efeito de acolhimento dos aclaratórios.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0011243-
85.2010.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.830, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RAZÃO DE DECIDIR.
TESE ADOTADA. PREJUDICIALIDADE DOS DEMAIS
ARRAZOADOS. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- A alegada hipótese de omissão exsurge descaracterizada
quando a ausência de manifestação decorre da prejudicialidade
do arrazoado do Recorrente em face de adoção de tese diversa
pelo Órgão Julgador, encontrando motivação suficiente para a
conclusão a que chegou, em prestígio ao princípio do livre

convencimento motivado do julgador.
- Embargos improvidos. (EDcl nº 0018941-79.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.831,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. HIPÓTESES DO ART. 535, CPC.
AUSÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO DE JULGADO.
INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS,
MAS IMPROVIDOS.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a reformar o
julgado, somente admitido efeito infringente como decorrência
lógica de uma das hipóteses prevista no art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0005002-
12.1998.8.01.0003/50001. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.832, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DESPEJO C/
C COBRANÇA. REVELIA: ART. 333, II, DO CPC.
DENÚNCIA VAZIA. HIPÓTESE ELIDIDA. LOCAÇÃO.
IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL. CONTRATO. DESPEJO.
ADEQUAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
- Comprovada a assinatura de contrato de locação de bem não
residencial entre as partes, sem que demonstrado pela locatária
o pagamento dos alugueres e demais obrigações contratuais ou,
ainda, a configuração de prorrogação de contrato por prazo
indeterminado a exigir a notificação prévia antecedendo o
despejo, não há falar em hipótese de denúncia vazia e, em
consequência, de julgamento extra petita.
- Recurso improvido. (AC nº 0014845-84.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.833, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E
PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
SERVIDOR PÚBLICO TEMPORÁRIO. DIFERENÇA
SALARIAL. CONDENAÇÃO. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE. CONTESTAÇÃO. MATÉRIA NÃO
IMPUGNADA. RECURSO. IMPROVIMENTO.
- Adequada a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de
diferença salarial de vez que não impugnado o período laborado
em sede de contestação bem assim demonstrada a falta de
pagamento da remuneração mediante juntada de ficha financeira.
Aplicação do art. 302, I e parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
- Recurso improvido. (AC nº 0011965-22.2010.8.01.0001. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.834, Julgado em
12.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
INADEQUAÇÃO. IMPROVIMENTO
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Observando os juros remuneratórios contratados a taxa média
de mercado para a época da contratação, descaracterizada a
alegada abusividade.
- Agravo improvido. (Ag nº 0002475-42.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.835, Julgado em
06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).
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CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
INADEQUAÇÃO. IMPROVIMENTO
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
- Observando os juros remuneratórios contratados a taxa média
de mercado para a época da contratação, descaracterizada a
alegada abusividade.
- Agravo improvido. (Ag nº 0002468-50.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.836, Julgado em
06.12.2011, DJe nº 4.593 de 10.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL  E TRIBUTÁRIO. ABONO DE
PERMANÊNCIA. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL.
IMPOSTO DE RENDA. NATUREZA REMUNERATÓRIA
(ART. 43 DO CTN). INCIDÊNCIA.
- O abono de permanência por conferir ao beneficiário um
acréscimo patrimonial, possui natureza remuneratória,
configurando, dessarte, fato gerador do imposto de renda (IR),
nos moldes preconizados pelo art. 43 do Código Tributário
Nacional.
- Apelo provido. Remessa necessária procedente. (AC e REO
nº 0011244-70.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros,
Acórdão nº 11.837, Julgado em 13.12.2011, DJe nº 4.593 de
10.01.2012).

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
PROVIDO.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- A execução fiscal de pequeno valor deve ser arquivada sem
baixa na distribuição, pois soa desarrazoado que o Estado do
Acre tenha maior gasto com a movimentação do aparelho
jurisdicional que o proveito a ser auferido na demanda executiva.
- Não há que se confundir a modificação, suspensão ou exclusão
do crédito tributário, além da concessão de remissão tributária,
redução da base de cálculo, concessão de créditos presumido e
anistia, hipóteses tratadas nos art. 141 e 172 do CTN e art.
150, § 6º da Constituição Federal, com a pretensão à eventual
tutela jurisdicional executiva.
- O art. 3º-A da Lei Complementar n.º 53/96, com a redação que
lhe foi dada pela Lei Complementar Estadual n.º 232, de 21 de
junho de 2011, preceitua que a Procuradoria está autorizada a
dispensar o ajuizamento e a desistir de ações tributárias cujo
valor do débito consolidado seja igual ou inferior a R$ 6.000,00
(seis mil reais)." (TJAC, Câmara Cível, Apelação nº. 0008227-
23.2010.8.01.0002, Relator Juiz Anastácio Lima de Menezes
Filho, j. 01.11.2011, unânime, Acórdão n.º 11.458)
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a
R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados,
sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/
02, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei 11.033/04.
- Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira,
DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João Otávio
de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min.
Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS
15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 05.05.08;
REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe
de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux,
DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 31.03.09.
- Recurso representativo de controvérsia, submetido ao
procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/
08.
- Recurso especial provido."
(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção,
julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009)
c) Recurso provido apenas para possibilitar a reunião do
processo a outros executivos fiscais visando a economia
processual. (AgReg nº 0017758-78.2006.8.01.0001/50000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.838, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0023042-28.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.839, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
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- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0004665-72.2011.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.840, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0005068-41.2011.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.841, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo

com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0025785-11.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.842, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AC nº 0014646-62.2010.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.843, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA. EMBARGOS
CONHECIDOS, MAS IMPROVIDOS.
- Inexistindo hipótese de omissão e contradição alegada pelo
Embargante, os declaratórios não se prestam ao simples reexame
da causa.
- Ademais, os Embargos de Declaração servem à reforma do
julgado, somente possibilitado o efeito infringente como
decorrência lógica de uma das hipóteses previstas no art. 535,
do Código de Processo Civil.
- Embargos de Declaração improvidos. (EDcl nº 0018945-
53.2008.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.844, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de
11.01.2012).

DIREITO DE FAMÍLIA. APELAÇÃO. REVISIONAL DE
ALIMENT OS. CAPACIDADE ECONÔMICA. REDUÇÃO.
VALOR FIXADO. RAZOABILIDADE. NECESSIDADE
DO ALIMENT ANDO E RECURSOS DA PESSOA
OBRIGADA. PROPORCIONALIDADE. RECURSO
IMPROVIDO.
- O dever do pai de alimentar os filhos menores de idade é
inerente à moral e ao poder familiar, sobretudo, constituída a
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prole de filho em idade escolar.
- Para a fixação do percentual dos rendimentos do alimentante
devidos aos alimentados, a se considerar o sentido lato da
expressão alimentos , que não se limita à alimentação
propriamente dita das requerentes, mas, o bastante para suprir
outras necessidades básicas, tais como, vestuário, saúde, moradia
e educação.
- Apelo conhecido, mas improvido. (AC nº 0003228-
93.2011.8.01.0001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.845, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO. PRETENSÃO.
REEXAME DA MATÉRIA. EMBARGOS IMPROVIDOS.
- Os Embargos de Declaração não se prestam a reformar o
julgado, somente admitido efeito infringente como decorrência
lógica de uma das hipóteses prevista no art. 535, do Código de
Processo Civil.
- Embargos declaratórios improvidos. (EDcl nº 0048955-
15.2010.8.01.0000/50002. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.846, Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de
11.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VALOR
INDENIZATÓRIO. ADEQUAÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 11.482/2007.
RECURSOS IMPROVIDOS.
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n.º 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recursos improvidos. (AC nº 0020132-62.2009.8.01.0001.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.847, Julgado em
13.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
DESCARACTERIZADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios
- Recurso improvido. (EDcl nº 0024331-30.2009.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.848,
Julgado em 22.11.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. LIMINAR. REQUISITOS.

AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO IMPROVIDO.
- À falta dos requisitos necessários ao deferimento da medida
de urgência, impõe-se o indeferimento do pedido liminar.
- Recurso improvido. (AgReg nº 0001747-98.2011.8.01.0000.
Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.849, Julgado em
16.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
CONTRATO DE MÚTUO. APELAÇÕES CÍVEIS.
RECURSO EXTEMPORÂNEO. AUSÊNCIA DE
RATIFICAÇÃO/ADITAMENTO. CONSIGNAÇÃO.
PREVISÃO LEGAL. RESTABELECIMENTO
- É imprescindível a ratificação/reiteração de recurso quando
interposto antes do julgamento de embargos de declaração,
visto que os aclaratórios interrompem o prazo para propositura
de outros recursos.
- A modalidade de empréstimo por consignação em folha de
pagamento encontra expressa autorização legal na Lei 10.820/
2003, dirigida aos descontos em folha de empregados regidos
pela CLT, e no Decreto n. 4.691, de 20/01/2004, que regulamenta
o art. 45 da Lei 8.112/1990 (Estatuto do Servidor Público).
- Há precedentes no STJ reconhecendo a validade da cláusula
que autoriza o desconto em folha de pagamento das parcelas
do empréstimo.
- Recurso da 1ª apelante não conhecido.
- Recurso do 2º apelante conhecido e parcialmente próvido.
(AC nº 0022781-34.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto
Barr os, Acórdão nº 11.850, Julgado em 13.12.2011, DJe nº
4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL. DESCARACTERIZADOS.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E
INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 9001436-59.9999.8.01.0000/
50003. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.851,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL. DESCARACTERIZADOS.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS.
VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0000304-53.2004.8.01.0002/
50001. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.852,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO
MATERIAL. DESCARACTERIZADOS.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
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CONSTITUCIONAIS OU INFRACONSTITUCIONAIS.
VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0500542-11.2010.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.853,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL.
DESCARACTERIZADOS. PREQUESTIONAMENTO.
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E
INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0019712-23.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.854,
Julgado em 16.12.2011, DJe nº 4.594 de 11.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL; AGRAVO INTERNO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO; DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA PELO RELATOR; ASTREINTES;
REDUÇÃO; PROVIMENTO PARCIAL.
- Estando a decisão interlocutória em conformidade com a
jurisprudência dominante no Tribunal e nos Tribunais
Superiores, pode o relator, em sede de agravo de instrumento,
e mediante decisão monocrática, negar provimento ao recurso,
na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
- Não se conformando a parte vencida com a decisão
monocrática, pode interpor agravo interno, no prazo de cinco
dias, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, trazendo argumentos
que convençam o colegiado do erro (in procedendo ou in
judicando) eventualmente cometido pelo relator.
- Pode o juiz, ao determinar a prática ou abstenção de
determinado ato, sob pena de multa de incidência diária ou por
tempo de atraso, estabelecer um prazo razoável para o
cumprimento do preceito, ou reduzir o valor da multa, conforme
prevêem os §§ 4º e 6º do artigo 461 do Código de Processo
Civil. (AI no Ag nº 0001232-63.2011.8.01.0000/50000. Rel.
Juiz Anastácio Menezes, Acórdão nº 11.573, Julgado em
22.11.2011, DJe nº 4.596 de 13.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
DECRETO. OMISSÃO. RECURSO IMPROVIDO.
a) Da análise das razões recursais, inexiste a alegada omissão.
b) Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"- Cuidam os autos de lide que versa sobre extinção de execução
fiscal em virtude do reconhecimento da prescrição de ofício,
nos termos do art. 219, § 5º, do CPC.
- Insurge-se, em suma, a agravante pela falta da prévia oitiva da
Fazenda Pública.
- Conforme assentado em relação à decisão agravada, o caso
dos autos não cuida de prescrição intercorrente, porquanto não
houve interrupção do lapso prescricional. Tratando-se de
prescrição direta, pode sua decretação ocorrer de ofício, sem
prévia oitiva da exequente, nos termos do art. 219, § 5º, do
CPC.
- Frise-se que a decisão agravada limitou-se a fazer juízo negativo

de admissibilidade do recurso especial, uma vez que as razões
recursais relativas à prescrição intercorrente (art. 40 da LEF)
estão desassociadas do quadro fático delineado nos autos, que
se refere à prescrição direta, o que atrai, de forma inequívoca, a
inteligência da Súmula 284/STF.
- Retiram-se do acórdão as seguintes informações: 1º. Ação
executiva proposta em 1991; 2º. Despacho ordenando a citação
deu-se em 25.2.1994, a qual não se efetivou; 3º. Sentença exarada
em 9.10.2007.
- Inexistindo citação válida do devedor, não houve interrupção
do prazo prescricional, que transcorreu de forma contínua desde
25.2.1994 até a prolação da sentença em 9.10.2007, perfazendo
um período de 13 anos e quase 8 meses.
- A despeito de ajuizada a ação, empós, não houve interrupção
prescricional. Não existindo nenhuma outra causa interruptiva
ou suspensiva no processo, o prazo transcorreu de forma
contínua.
- Não se tem aqui hipótese de prescrição intercorrente, haja
vista não haver ocorrido a situação descrita no art. 40, caput e
incisos, da Lei n. 6.830/80, contexto fático particularizado pelo
legislador para a caracterização da intercorrência, não se fazendo
obrigatória a prévia oitiva da Fazenda Pública para a decretação
da prescrição.
- O caso dos autos enquadra-se no disposto no art. 219, § 5º, do
CPC, cuja prescrição pode ser reconhecida de ofício pelo
magistrado, por se tratar de matéria de ordem pública.
- Agravo regimental não provido.
(AgRg no Ag 1294299/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 03/02/2011, DJe 10/02/2011)"
c) Precedente deste Orgao Fracionado Cível.
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE
OFÍCIO. CITAÇÃO. DEMORA.
- A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
anos, contados da data da sua constituição definitiva, podendo
ser pronunciada de ofício.
- Se o crédito tributário foi constituído definitivamente antes
da vigência da Lei Complementar nº 118/05, o lapso prescricional
só se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.
- Como já assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, "em
sede de execução fiscal a inércia da parte credora em promover
os atos de impulsão processual, por mais de cinco anos, pode
ser causa suficiente para deflagrar a prescrição intercorrente, se
a parte interessada, negligentemente, deixa de proceder aos
atos de impulso processual que lhe compete".
(TJAC, Apelação Cível n. 2009.000126-7, Câmara Cível,
Relator Desembargador Samoel Evangelista, j. em 30 de
novembro de 2009)"
d) A teor da jurisprudência colacionada ao voto, inexiste qualquer
violação aos dispositivos prequestionados.
e) Recurso improvido. (EDcl nº 0800003-26.1997.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.858,
Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.598 de 17.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º
11.482/2007. JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA
SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
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monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0020274-32.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.870,
Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.598 de 17.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS.
DECISÃO EM NOME DO SUBSCRITOR DA INICIAL.
INTIMAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONJUNTO
PROBATÓRIO HARMÔNICO. INEXISTÊNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
a) No caso dos autos, inexiste solicitação expressa para
direcionamento das intimações a determinado Advogado. Logo,
nas publicações constaram o nome do subscritor da petição
inicial.
b) "No sistema da persuasão racional, o julgamento deve ser
fruto de uma operação lógica armada com base nos elementos
de convicção existentes no processo." (Curso de Direito
Processual Civil, 41ª Ed., vol. I. Rio de Janeiro: Forense, 2007,
p. 475), razão disso, adequada a conclusão acerca da
precariedade das provas e, consectariamente, dos fatos narrados
na inicial.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0015132-28.2002.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.871,
Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.598 de 17.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS.
CORREÇÃO MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º
11.482/2007. JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA
SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível:
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)

b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido.(AgReg nº 0023833-94.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.887,
Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.601 de 20.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. AGRAVO
INTERNO EM APELAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. MORA. CONSTITUIÇÃO. ESCRITÓRIO
DE ADVOCACIA. CORRESPONDÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO:
DISPOSITIVO VIOLADO. INDICAÇÃO. FALTA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- "A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para
pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada
expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos
ou pelo protesto do título, a critério do credor" (Decreto-Lei
n.º 911/1969, art. 2º, § 2º), não havendo falar em comprovação
da mora através de correspondência enviada por escritório de
advocacia.
- Prejudicado o prequestionamento à falta de indicação do
dispositivo supostamente violado.
- Recurso parcialmente provido. (AgReg nº 0000857-
59.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.888, Julgado em 17.01.2012, DJe nº 4.601 de
20.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM APELAÇÃO. OMISSÃO. DESCARACTERIZADA.
PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS.
VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Inexiste no acórdão recorrido qualquer das hipóteses do art.
535, do Código de Processo Civil, para efeito de acolhimento
dos declaratórios.
- Das razões do acórdão recorrido inexiste qualquer violação a
dispositivo constitucional ou infraconstitucional.
- Recurso improvido. (EDcl nº 0800028-19.2009.8.01.0000/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.889,
Julgado em 17.01.2012, DJe nº 4.601 de 20.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. PEDIDOS DE CONCESSÃO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO SUSPENSIVO. APRECIAÇÃO PELO JUÍZO
A QUO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. EXAME
PERICIAL CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
LIMIT ADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA
FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
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um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0007664-
32.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.860, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0009256-
48.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.861, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.

- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0025695-
37.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.862, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM
FOLHA DE PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0002908-
14.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.863, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
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- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0008065-
31.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.864, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL
CONTÁBIL. PRESCINDIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. AUSÊNCIA DE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
LIMIT ADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA
FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Apelo da instituição financeira não provido.
- Apelo do consumidor parcialmente provido. (AC nº 0023623-
14.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.865, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012)..

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CÉDULA DE CRÉDITO.
PECULIARIDADES. MÚTUO BANCÁRIO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.

FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC. Constata a
cumulação, impõe-se sua aplicação isolada.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0020062-
59.2008.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.866, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012)..

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO. APELAÇÃO
CÍVEL. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS
ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO JURÍDICO.
FIXAÇÃO DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA LIMITADA A 2%. REPETIÇÃO DE INDÉBITO
NA FORMA SIMPLES.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0000070-
98.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.867, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO NO INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO
DA CAPITALIZAÇÃO ANUAL  DE JUROS. TAXA DE
EMISSÃO DE CARNÊ. ABUSIVIDADE. DEVOLUÇÃO
DOS VALORES NA FORMA SIMPLES. ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO. CLÁUSULA  POTESTATIVA.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
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bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorreu no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste, o que não
ocorreu na espécie.
- Constitui enriquecimento sem causa da instituição financeira
a cobrança de taxa de emissão de carnê, uma vez que os serviços
prestados pelos bancos já são remunerados pela tarifa
interbancária, de modo que não se afigura razoável tal exigência
ao consumidor, por importar em dupla remuneração pelo mesmo
serviço.
- O índice de atualização, em se configurando cláusula
potestativa e violadora do princípios do CDC, deve ser
processada segundo o índice do INPC, que melhor reflete a
variação da inflação e possibilita ao consumidor o conhecimento
dos índices a serem aplicados em caso de inadimplência.
- Apelo da instituição financeira não provido.
- Apelo da consumidora parcialmente provido. (AC nº 0010880-
35.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.868, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0015242-
80.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.869, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM
APELAÇÃO. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO EM REAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA: PUBLICAÇÃO DA LEI N.º
11.482/2007. JUROS DE MORA: CITAÇÃO DA
SEGURADORA. RECURSO IMPROVIDO
a) Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
"- Estando comprovada a relação de causa e efeito, certa e
direta, entre o acidente de trânsito e a incapacidade permanente
da vítima, fica obrigada a seguradora ao pagamento da indenização
do seguro obrigatório DPVAT.
(...)
- Se a Lei n. 11.482/2007, ao incluir o inciso II, no art. 3º, da Lei
6.194/74, introduziu valores fixos, expresso em reais, para a
indenização do seguro DPVAT, é claro que a atualização
monetária, sob pena de bis in idem, deve ser feita a partir da sua
entrada em vigor, que coincide com a data da publicação (31/
05/2007), como dispõe o art. 24, inc. III, da referida Lei.
- Essa é a única forma de se manter a identidade daqueles
valores no tempo, a despeito da manutenção, no texto
normativo, do seu valor nominal, para que se assegure, mesmo
com a permanente depreciação da moeda, que o valor real da
indenização, ou seja, o que foi prefigurado pelo legislador, será
sempre respeitado." (TJAC - Câmara Cível - Apelação Cível nº
2009.003280-5 - Acórdão n.º 5933 - Relª Desª Miracele Lopes
- J: 24.03.2009)
b) Comprovada a lesão permanente bem como a redução da
capacidade laboral, resulta adequado o quantum indenizatório
arbitrado na sentença recorrida, adstrito aos conhecimentos de
medicina do perito.
c) Recurso improvido. (AgReg nº 0026405-23.2010.8.01.0001/
50000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.872,
Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
-O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento jurídico para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
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-Recursos parcialmente providos. (AC nº 0002092-
32.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.875, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRARRAZÕES INTERPOSTA VIA
FAX. NÃO CONHECIMENTO. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ACIMA DA TAXA DE MERCADO.
LIMIT AÇÃO A TAXA  MÉDIA DE MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O art. 2.º, da Lei nº 9.800/99, estabelece que a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens não prejudicará o
cumprimento dos prazos, desde que a peça original seja
protocolada em juízo, necessariamente, em até cinco dias da
data da transmissão do recurso via fax.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado. Fixados acima do limite legal permitido,
impõe-se a sua limitação à taxa média de mercado ao tempo da
contratação.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0007417-
85.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.876, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos

bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
-Recurso parcialmente provido. (AC nº 0003813-
19.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.877, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATOS DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.
INCIDÊNCIA ABAIXO DA  TAXA DE MERCADO. NÃO
ABUSIVIDADE. INCIDÊNCIA ACIMA  DA TAXA DE
MERCADO. ABUSIVIDADE CONFIGURADA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado. Revisão de diversos contratos de mútuo.
Manutenção dos contratos em que se convencionou juros abaixo
da taxa média de mercado ao tempo da contratação. Limitação
dos juros à taxa média de mercado para os contratos em que se
convencionou taxas superiores aquele patamar.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.



 Informativo de Jurisprudência
Câmara Cível

31  | Janeiro de 2012

- A consignação em pagamento não se confunde com a penhora
da renda do servidor público, havendo expressa autorização
em lei, representando condição de juros e prazos mais vantajosos
para o mutuário, observada a margem consignável de 30% dos
vencimentos do correntista.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0013067-
16.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.878, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
APELAÇÕES CÍVEIS. CONTRATO DE MÚTUO.
REVISÃO. POSSIBILIDADE. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
PACTUAÇÃO EXPRESSA. FIXAÇÃO. PERIODICIDADE
ANUAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO
PREVISTA NO CONTRATO. INCIDÊNCIA DOS
ENCARGOS MORATÓRIOS PACTUADOS. MULTA
CONTRATUAL. MORA. DESCONTOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO. RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
pactuação expressa, impõe-se a sua fixação em período anual.
- Inexistente a previsão expressa da comissão de permanência,
impõe-se a cobrança dos encargos moratórios expressamente
pactuados no contrato.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0002030-
89.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.879, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS ABAIXO
DA TAXA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
AUSENTE INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO.
PERIODICIDADE ANUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA SUA
PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. MULTA
CONTRATUAL. MORA.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente

o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargos moratórios, indemonstrada
a sua pactuação, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- A constatação de exigência de encargos abusivos no contrato,
durante o período da normalidade contratual, afasta a ocorrência
da mora.
- Recurso parcialmente provido. (AC nº 0002028-
85.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.880, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. TRIPLO FUNDAMENTO.
IRREGULARIDADE PROCESSUAL. NÃO SANÁVEL.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICÁVEL. ERRO
GROSSEIRO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.
APLICAÇÃO DE MULTA.
- Não sanável a representação processual, após oportunizada
sua regularidade, impõe-se o não conhecimento do recurso.
- Caracteriza-se erro grosseiro a interposição de Embargos de
Declaração em face de decisão monocrática, a qual desafia a
interposição do Agravo Regimental (Art. 557, § 1º, do CPC),
impossibilitando a fungibilidade recursal.
- Insistindo o embargante no reexame da causa decidida em
desacordo com o seu entendimento, o que ensejou embargos de
declaração rejeitados anteriormente, resta caracterizado o
manifesto interesse procrastrinatório, a impor a aplicação da
multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.
- Embargos não conhecidos e multa aplicada. (EDcl nº 0003653-
57.2010.8.01.0001/50001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 11.882, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.602 de
24.01.2012).

EXECUÇÃO FISCAL. POUPANÇA. DEPÓSITO
INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, INCISO X, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PROVIDO.
- Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
"O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido
de que são absolutamente impenhoráveis quantias depositadas
em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários
mínimos, nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC. (AgRg
no AgRg no REsp 1096337/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 20/08/2009, DJe 31/08/
2009)"
- Diversamente da alegação do ente público estadual Recorrido,
inexiste nos autos comprovação de que os valores depositados
na conta poupança resultam de longo período de aplicação do
numerário bem assim que o núcleo familiar do Recorrente - e o
próprio Agravante - reúnem condições financeiras suficientes à
manutenção de todas as despesas cotidianas ordinárias,
inclusive, o tratamento de saúde a que submetido o Agravante/
Devedor, acometido de hepatite "C" (fl. 213 a 216).
- Recurso provido. (Ag nº 0002319-54.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.892, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. OBSCURIDADE.
DESCARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO:
ARTS. 39, I; 183, §1º; 236, §1º e 247, TODOS DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL E INCISOS XIV, XXXIII, XXXIV ,
Alínea "A", XXXV, LV e LX, TODOS DO ART. 5º, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISPOSITIVOS
INVIOLADOS. RECURSO IMPROVIDO.
- Do acórdão embargado não resulta a existência de qualquer
dos erros sanáveis via embargos declaratórios.
- A teor das razões delineadas no decisum, inexiste qualquer
violação aos dispositivos legais prequestionados.
- Recurso improvido sem efeitos infringentes ou modificativos.
(EDcl nº 0001788-65.2011.8.01.0000/50000. Rel. Desª. Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.893, Julgado em 17.01.2012,
DJe nº 4.602 de 24.01.2012).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLURALIDADE DE ADVOGADOS.
SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES.
PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM
NOME DE UM DELES. NULIDADE DO ATO.
-Havendo pedido expresso para que a publicação dos atos seja
realizada em nome de patrono específico, tem-se por nula a
intimação que o inobservou - Precedentes do STJ (REsp
897085/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe de 09/
02/2009; REsp 1036980/RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda,
DJe de 20/06/2008) e deste Tribunal (Agravo de Instrumento
002042-38.2011.8.01.0000, Relator: JC Anastacio Lima de
Menezes Filho Comarca. Câmara Cível. Data do julgamento:
17/11/2011).
- Recurso conhecido e provido. (Ag nº 0002118-
62.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.847, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.603 de 25.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. OMISSÃO. DANO MORAL.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APELO APENAS
DO CONSUMIDOR. MATÉRIA NÃO LEVANTADA PELO
APELANTE. RAZÕES DISSOCIADAS DOS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO ATACADO.
- As razões dos presentes declaratórios estão dissociadas do
assunto debatido no Acórdão recorrido, eis que neste não foi
apreciada a questão de dano moral nem mesmo houve pedido
de manifestação quanto aos incisos V e X do art. 5º da
Constituição Federal.
- Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que
apresentam razões completamente dissociadas da realidade dos
fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado.
- Recurso não conhecido. (EDcl nº 0015417-11.2008.8.01.0001/
50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.859, Julgado
em 10.01.2012, DJe nº 4.603 de 25.01.2012).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO
APRECIADA NA ORIGEM. DECRETO DE DESERÇÃO
DE APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PROVIMENTO
DO INSTRUMENTO.
- Inadmite-se a decisão que declarou deserto o recurso interposto
pela parte Autora/Agravada, sob o argumento de não
recolhimento das custas processuais, quando, postulado, desde
a contestação, a assistência judiciária gratuita.
- Recurso conhecido e provido. (Ag nº 0002076-
13.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.873, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.603 de 25.01.2012).

DIREITO DO CONSUMIDOR E BANCÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.
LIMITES.
- Não havendo no Acórdão embargado as omissões apontadas,
nega-se provimento ao recurso, por não se prestarem os
embargos de declaração ao mero reexame da causa.

- Devem ser rejeitados embargos de declaração interpostos
com fim de prequestionamento, se, além de inobservadas as
omissões apontadas, o acórdão recorrido abordou
expressamente a matéria e as questões controvertidas.
- Recurso conhecido e desprovido. (EDcl nº 0024371-
12.2009.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 11.881, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.603 de
25.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. LAUDO PERICIAL. DOCUMENTO
HÁBIL. NEXO CAUSAL COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME A NORMA EM
VIGOR NA DATA DO ACIDENTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.
11.482/2007. SENTENÇA MANTIDA.
- O acesso do beneficiário do seguro DPVAT ao Poder Judiciário
prescinde da apresentação de requerimento formulado
extrajudicialmente, pois além de não se tratar de documento
indispensável à propositura da ação, a sua exigência contraria o
princípio da inafastabilidade da jurisdição, disposto no art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição. Mesmo o recebimento e
quitação de valores na esfera extrajudicial não impediriam o
pleito judicial de eventual complementação.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 31.10.2009 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (AC nº 0002361-37.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.890, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.603 de 25.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
NEXO CAUSAL. COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007. JUROS DE
MORA A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM MORA DA
SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- Comprovado o nexo causal, o valor da indenização do Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre (DPVAT), deve observância à
norma vigente na data do sinistro. Na hipótese, o sinistro ocorreu
em 29.08.2009 (3ª fase), devendo ser fixado conforme o valor
estabelecido na Lei n. 11.945/2009, aferindo-se o grau de
invalidez.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
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assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0023642-83.2009.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.891, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.603 de 25.01.2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO DO CONSUMIDOR E
BANCÁRIO. CONTRATO DE MÚTUO. REVISÃO.
POSSIBILIDADE. EXAME PERICIAL CONTÁBIL.
PRESCINDIBILIDADE. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. MATÉRIA
ENFRENTADA NO MÉRITO. AFASTAMENTO. JUROS
REMUNERATÓRIOS ABAIXO DA  TAXA  DE
MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSENTE
INSTRUMENTO JURÍDICO. FIXAÇÃO DA
CAPITALIZAÇÃO EM PERIODICIDADE ANUAL.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INDEMONSTRADA
SUA PACTUAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
RESTABELECIMENTO.
- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras, sendo lícito ao juiz, desde que provocado,
manifestar-se sobre a abusividade de cláusulas nos contratos
bancários, prescindindo de exame pericial a deliberação judicial
sobre a existência ou não de cláusulas abusivas.
- Dispondo a preliminar de matéria enfrentada no mérito, impõe-
se o seu não conhecimento.
- A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade, presumindo-se esta
quando o percentual contratado ultrapassar a taxa média
praticada no mercado, o que não ocorre no caso dos autos.
- É lícita a capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um ano, desde que expressamente prevista no ajuste. Ausente
o instrumento contratual para aferição de sua legalidade, impõe-
se a sua fixação em período anual.
- Somente se admite a cobrança da comissão de permanência
quando expressamente pactuada e desde que não cumulada
com correção monetária e encargo moratórios, indemonstrada a
sua legalidade, impõe-se a sua substituição pelo INPC.
- Nos contratos celebrados a partir da vigência da Lei n. 9.298/
1996, é legítima a redução de multa por inadimplência quando
fixada em patamar superior a 2% (dois por cento) do valor da
prestação.
- Não incide a sanção do art. 42, parágrafo único, do CDC,
quando o encargo considerado indevido é objeto de controvérsia
jurisprudencial e não está configurada a má-fé do credor.
- A consignação em folha de pagamento não se confunde com a
penhora da renda do servidor público, havendo expressa
autorização em lei, representando condição de juros e prazos
mais vantajosos para o mutuário, observada a margem
consignável de 30% dos vencimentos do correntista.
- Recursos parcialmente providos. (AC nº 0013176-
30.2009.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.614, Julgado em 28.11.2011, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PLURALIDADE DE ADVOGADOS.
SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES.
PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM
NOME DE UM DELES. NULIDADE DO ATO.
- Havendo pedido expresso para que a publicação dos atos seja
realizada em nome de patrono específico, tem-se por nula a
intimação que o inobservou - Precedentes do STJ (REsp
897085/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe de 09/

02/2009; REsp 1036980/RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda,
DJe de 20/06/2008) e deste Tribunal (Agravo de Instrumento
002042-38.2011.8.01.0000, Relator: JC Anastacio Lima de
Menezes Filho Comarca. Câmara Cível. Data do julgamento:
17/11/2011).
- Recurso conhecido e provido. (Ag nº 0002118-
62.2011.8.01.0000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.874, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LEI N. 11.945/2009. LAUDO
PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL
INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
APLICAÇÃO DO REDUTOR. CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI
11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA  JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31/05/2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado.
- Constando-se ser hipótese de invalidez permanente parcial
incompleta, necessária a observância dos percentuais fixados
no anexo da Lei n. 11.945/2009, aplicando-se o respectivo
redutor.
- A fixação dos honorários advocatícios lastreia-se no Princípio
da Causalidade em cotejo com os ditames do art. 20 do Código
de Processo Civil, não havendo que se falar em repartição das
custas e honorários advocatícios, ante a sucumbência mínima
da parte autora/apelada.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Apelo parcialmente provido. (AC nº 0020275-
17.2010.8.01.0001. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº
11.894, Julgado em 17.01.2012, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI
11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
- A correção monetária, desde a publicação da Lei n. 11.482/
2007, deve ter como março inicial a data de sua entrada em
vigor, que se deu em 31/05/2007, orientação este que se amolda
ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
- A fixação dos honorários advocatícios lastreia-se no Princípio
da Causalidade em cotejo com os ditames do art. 20 do Código
de Processo Civil, não havendo que se falar em repartição das
custas e honorários advocatícios se a seguradora recalcitrou no
pagamento da indenização efetivamente devida na via
administrativa.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Apelo não provido. (AC nº 0022837-96.2010.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.895, Julgado em
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17.01.2012, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LEI N. 11.482/2007. LAUDO
PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
JUROS DE MORA A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA.
- O Exame de Corpo de Delito, além de ostentar presunção de
veracidade, figura dentre os documentos exigidos pela seguradora
para pagamento da indenização na esfera administrativa.
Apresentado com a petição inicial para fins de demonstração
da incapacidade do segurado, tem-se por desnecessária a
realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31/05/2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado.
- A fixação dos honorários advocatícios lastreia-se no Princípio
da Causalidade em cotejo com os ditames do art. 20 do Código
de Processo Civil, não havendo que se falar em repartição das
custas e honorários advocatícios se a seguradora recalcitrou no
pagamento da indenização efetivamente devida na via
administrativa.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Apelo não provido. (AC nº 0019221-16.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 11.896, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI
11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
- A correção monetária, desde a publicação da Lei n. 11.482/
2007, deve ter como março inicial a data de sua entrada em
vigor, que se deu em 31/05/2007, orientação este que se amolda
ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
- A fixação dos honorários advocatícios lastreia-se no Princípio
da Causalidade em cotejo com os ditames do art. 20 do Código
de Processo Civil, não havendo que se falar em repartição das
custas e honorários advocatícios se a seguradora recalcitrou no
pagamento da indenização efetivamente devida na via
administrativa.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Apelo não provido. (AC nº 0002594-34.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 11.897, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LEI N. 11.482/2007. LAUDO
PERICIAL. DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
- O laudo pericial do IML, além de ostentar presunção de

veracidade, figura dentre os documentos exigidos pela seguradora
para pagamento da indenização na esfera administrativa.
Apresentado com a petição inicial para fins de demonstração
da incapacidade do segurado, tem-se por desnecessária a
realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31/05/2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado.
- A fixação dos honorários advocatícios lastreia-se no Princípio
da Causalidade em cotejo com os ditames do art. 20 do Código
de Processo Civil, não havendo que se falar em repartição das
custas e honorários advocatícios se a seguradora recalcitrou no
pagamento da indenização efetivamente devida na via
administrativa.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Apelo não provido. (AC nº 0008607-49.2010.8.01.0001. Rel.
Des. Roberto Barr os, Acórdão nº 11.898, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.605 de 27.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PREFEITO MUNICIPAL. SERVIÇOS.
PROCURADOR DO MUNICÍPIO. DEFESA. INTERESSE
PARTICULAR. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
AÇÃO. CONHECIMENTO.
- Configura ato de improbidade administrativa a defesa do
Prefeito Municipal por Procurador Jurídico na hipótese de
interesses antagônicos entre o gestor público e o ente municipal.
- Agravo improvido. (Ag nº 0002538-67.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.918, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. POLO ATIVO DA
DEMANDA. SUBSTITUIÇÃO DE PARTES.
INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CESSÃO DE CRÉDITO INDEMONSTRADA. ART. 42, DO
CPC. ENDEREÇO DO RÉU. INDICAÇÃO. REQUISITO
DA PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
- Não há falar em substituição de partes no pólo ativa da demanda
atribuída à indicada cessão de crédito, de vez que indemonstrada
a mencionada transação.
- A indicação do endereço do Réu consiste em ônus do Autor,
inerente a informação à qualificação das partes, um dos
requisitos da petição inicial, sob pena de inépcia.
- Agravo improvido. (Ag nº 0002658-13.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.919, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

Precedente deste Órgão Fracionado Cível
-"APELAÇÃO CÍVEL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA:
BENEFÍCIO TITULAR DE BENS MÓVEIS OU IMÓVEIS.
Para o deferimento de Assistência Judiciária, basta a simples
afirmação da parte, na própria petição inicial, de que não está
em condição de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Cf. art. 4º,
da Lei n. 1.060/50) (AI nº 2010.000492-0. Rel. Des. Miracele
Lopes j. 30.04. 2010).
- (...)."
- Agravo provido. (Ag nº 0002389-71.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.920, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

Precedente deste Órgão Fracionado Cível.
- "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. BEM
DE ESPÓLIO. RELAÇÃO JURÍDICA INDEPENDENTE
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DO INVENTÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA PROCEDENTE.
- A ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária, demanda
provas alheias ao inventário, consubstanciando questão de alta
indagação de vez que necessário a dilação probatória à relação
jurídica relativa à propriedade e o adimplemento de contrato,
razão da inaplicação do princípio da universalidade inerente ao
direito sucessório.
- (...)"
(TJ/AC. Acórdão n. 11.552. Rel. Desa. Eva Evangelista. j.
17.11.2009).
- Conflito Negativo de Competência procedente. (CNC nº
0002622-68.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.921, Julgado em 17.01.2012, DJe nº 4.607 de
31.01.2012).

Precedente do Superior Tribunal de Justiça.
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENT AR.
IRREPETIBILIDADE. BOA-FÉ. PRECEDENTES.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA
DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.
- São irrepetíveis, quando percebidos de boa-fé, ainda que em
antecipação de tutela, as prestações previdenciárias, em função
da sua natureza alimentar, e caráter excepcional, resultante de
presumida situação de necessidade.
- ..........................................................................."
(STJ - 6ª Turma - AgRg no REsp 1026231/RS - Rel. Min.
Hamilton Carvalhido - DJ: 18.08.2008)
(Ag nº 0001822-40.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva
Evangelista, Acórdão nº 11.922, Julgado em 17.01.2012,
DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL.
GRATUIDADE JUDICIÁRIA. SENTENÇA.
INDEFERIMENTO. RECURSO. DESERÇÃO.
INOCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO.
- Sendo objeto do recurso de apelação o pleito de benefício da
gratuidade indeferido na sentença, o recurso não pode ser obstado
sob a justificativa de falta de preparo.
- Agravo de instrumento provido. (Ag nº 0002185-
27.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.923, Julgado em 17.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO PARCIALMENTE CONFIGURADA.
EMBARGOS ACOLHIDOS, EM PARTE. EFEITO
INFRINGENTE. AUSÊNCIA.
- Configurada parcialmente a alegada hipótese de omissão,
adequado o acolhimento dos Embargos de Declaração
objetivando aclarar e complementar a decisão embargada, sem
atribuição de efeito infringente ao julgado.
- Embargos providos, em parte. (EDcl nº 0000675-
73.2011.8.01.0001/50000. Rel. Desª. Eva Evangelista,
Acórdão nº 11.924, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.607 de
31.01.2012).

CIVIL  E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS
SIMULTÂNEAS. EMBARGOS MONITÓRIOS.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. SALDO
DEVEDOR. DÉBITO. LANÇAMENTO ANTERIOR À
ASSINATURA DO CONTRATO. PERÍCIA. CONTRATOS
ANTECEDENDO A DATA DE ASSINATURA DO
CRÉDITO. DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VERBAS
SUCUMBENCIAIS. COMPENSAÇÃO. APELOS
PARCIALMENTE PROVIDOS.

- Adstrito o pleito do Estado do Acre à satisfação de crédito
oriundo de Contrato de Abertura de Crédito em conta corrente
celebrado em 02.06.1997, ademais, resultando evidenciado que
a obrigação decorre exclusivamente do saldo devedor computado
a partir de dezembro de 1997, destarte, qualquer discussão
acerca de eventual lançamento no saldo devedor fundado em
contrato anterior à abertura do crédito, deverá ser postulado
via Ação Repetição de Indébito.
- Tocante ao termo inicial dos juros moratórios, conforme
precedente desta Câmara Cível, "havendo prazo certo para o
cumprimento da obrigação, ou seja, em se tratando de mora ex
re, que decorre da própria lei ou do contrato, e se constitui pelo
simples inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, aplica-
se a regra dies interpellat pro homine, independentemente de
provocação do credor". (Precedente TJ/AC. AC n. 2008.001884-
3. Rel. Des. Miracele Lopes. j. 08.09.2008).
- Em ação monitória a correção monetária conta-se a partir do
vencimento do débito (precedente TJ/AC. AC nº 00003119-
50.2009.8.01.0001. Rel. Des. Eva Evangelista. j. 02.03.2010).
- Ocorre sucumbência recíproca no caso de julgamento ao qual
somente conferido parcial procedência.
- Apelos parcialmente providos. (AC nº 0001194-
51.2011.8.01.0000. Rel. Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº
11.925, Julgado em 10.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

CIVIL, BANCÁRIO E CONSUMIDOR. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. REVISÃO DE CLÁUSULA
CONTRATUAL. MÚTUO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO.
INADEQUAÇÃO. IMPROVIMENTO
- Na hipótese de revisão de contrato de mútuo bancário, todavia,
sem que deduzida qualquer insurgência acerca da obrigação de
pagar decorrente do contrato firmado entre as partes, adequada
a continuidade do desconto do pagamento de parcelas em folha
de pagamento do devedor, de vez que por este autorizados,
observada a margem consignável prevista no Decreto Estadual
nº 11.100/2004.
-Agravo improvido. (Ag nº 0002629-60.2011.8.01.0000. Rel.
Desª. Eva Evangelista, Acórdão nº 11.926, Julgado em
17.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. NEXO CAUSAL COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME A NORMA EM
VIGOR NA DATA DO ACIDENTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.
11.482/2007.
- O acesso do beneficiário do seguro DPVAT ao Poder Judiciário
prescinde da apresentação de requerimento formulado
extrajudicialmente, pois além de não se tratar de documento
indispensável à propositura da ação, a sua exigência contraria o
princípio da inafastabilidade da jurisdição, disposto no art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição. Mesmo o recebimento e
quitação de valores na esfera extrajudicial não impediriam o
pleito judicial de eventual complementação.
- Demonstrado o nexo de causalidade entre o acidente ocorrido
e o falecimento do genitor dos ora Apelados (condição de
beneficiários demonstrada no autos), mostra-se correto o
pagamento da indenização prevista no artigo 3º, I, da Lei n.
6.194/74, devendo ser aplicado no presente caso o artigo 792
do Código Civil.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
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no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Recurso desprovido. (Ag nº 0000134-13.2011.8.01.0010.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.928, Julgado em
24.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME A NORMA EM
VIGOR NA DATA DO ACIDENTE. CORREÇÃO
MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
JUROS DE MORA A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO EM
MORA DA SEGURADORA. SENTENÇA MANTIDA.
- O valor da indenização do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre
(DPVAT), deve observância à norma vigente na data do sinistro.
Na hipótese, o sinistro ocorreu em 01.05.2005 (1ª fase),
devendo ser fixado conforme o valor estabelecido na Lei n.
6.164/74, quando não se exigia a aferição do grau de invalidez,
a qual se tornou imprescindível a partir de 22 de dezembro de
2008 quando republicada a MP n. 451/2008, convertida na Lei
n. 11.945/2009.
- Ausente o interesse recursal quanto à correção monetária,
uma vez que a decisão fustigada já a fixou nos exatos termos em
que postulado pela parte ora recorrente.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0017318-48.2007.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.929, Julgado em
24.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. LAUDO PERICIAL.
DOCUMENTO HÁBIL. NEXO CAUSAL
COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA CONFORME
A NORMA EM VIGOR NA DATA DO ACIDENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DA LEI 11.482/2007. JUROS DE MORA A PARTIR DA
CONSTITUIÇÃO EM MORA DA SEGURADORA.
SENTENÇA MANTIDA.
- O laudo pericial elaborado pelo IML, além de ostentar
presunção de veracidade, figura dentre os documentos exigidos
pela seguradora para pagamento da indenização na esfera
administrativa. Apresentado com a petição inicial para fins de
demonstração da incapacidade do segurado, tem-se por
desnecessária a realização de perícia médica na esfera judicial.
- Comprovado o nexo causal, deve a indenização observar a
norma vigente à data do acidente, incidindo, na hipótese de
acidente ocorrido na vigência da Lei 11.482/2007, correção
monetária a partir da data da entrada em vigor do mencionado
diploma legal (31.05.2007), conforme orienta a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei 11.482/2007.
- Os juros de mora incidirão a partir da citação, quando não
demonstrada a notificação extrajudicial da seguradora.
- Recurso desprovido. (AC nº 0026528-558.2009.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.930, Julgado em
24.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO ACOLHIMENTO.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
NEXO CAUSAL COMPROVADO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA CONFORME A NORMA EM VIGOR NA DATA
DO ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR
DA PUBLICAÇÃO DA LEI N. 11.482/2007.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
- Considerando o disposto no artigo 7º, da Lei n. 6.194/74,
pode a ação de cobrança ser proposta contra qualquer
seguradora que compõe o consórcio previsto no mencionado

dispostivo legal.
-Inaplicável o disposto no art. 460 do Código de Processo
Civil quando o valor da indenização fixada pelo Juiz, atende o
pedido inicial.
- Demonstrado o nexo de causalidade entre o acidente ocorrido
e o falecimento do filho do ora Apelado (condição de beneficiário
demonstrada no autos), mostra-se correto o pagamento da
indenização prevista no artigo 3º, I, da Lei n. 6.194/74, devendo
ser aplicado no presente caso o artigo 792 do Código Civil.
- A correção monetária de ser fixada a partir de 31 de maio de
2007, quando da publicação da Lei n. 11.482/2007, que
estipulou valores específicos de seguro obrigatório para os
casos de morte, invalidez permanente e despesas com
assistência médica e suplementar, mantendo-se o valor real
fixado pelo legislador, orientando neste sentido a jurisprudência
da Câmara Cível do Tribunal de Justiça deste Estado, com base
no art. 24, III, da Lei n. 11.482/2007.
- Na fase de execução de sentença é cabível a fixação de
honorários advocatícios - precedente do STJ (REsp 1134186/
RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE
ESPECIAL, julgado em 01/08/2011, DJe 21/10/2011).
- Recurso desprovido. (AC nº 0005004-36.2008.8.01.0001.
Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão nº 11.931, Julgado em
24.01.2012, DJe nº 4.607 de 31.01.2012).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÕES. EXISTÊNCIA PARCIAL.
- O princípio da legalidade tributária - art. 150, § 6º c/c art. 155,
XII, "g", todos da Constituição Federal e art. 176, do Código
Tributário Nacional - não impede a concessão de isenção do
ICMS, porquanto a omissão legislativa é imputada ao recorrente,
que não pode se beneficiar de sua própria torpeza, máxime
considerando quando o desconsidera e edita decreto
regulamentando a matéria.
- A alegação de violação ao princípio da separação de poderes
(art. 2º, da CF) foi prequestionada no acórdão recorrido ao
confrontá-la e afastá-la com fundamento nos princípios da
dignidade da pessoa humana, da isonomia e da proteção e
inclusão das pessoas com deficiências.
- Constatada a existência parcial de omissões no acórdão
recorrido, acolhe-se em parte o recurso de embargos de
declaração para saná-las, mas sem lhe conferir efeito
modificativo.
- Recurso conhecido e parcialmente provido. (EDcl nº 0007441-
45.2011.8.01.0001/50000. Rel. Des. Roberto Barros, Acórdão
nº 11.932, Julgado em 24.01.2012, DJe nº 4.607 de
31.01.2012).

.
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